
 

 

 

Elaborar e implementar o Plano de 
Continuidade de Negócios – PCN 

Área Demandante: 

DTI 

Responsáveis pelas informações:  

Francisco Neto - Coordenador de Geral de Infraestrutura de Informática  

Daniel Resende  - Chefe de Divisão 

Thiago Cruz  - Gerente de Segurança 

Viviane Santos  - Gerente de Projetos 

Descrição: 

Elaborar o Plano de Continuidade de Negócio - PCN, definindo as etapas 
necessárias para recuperar os processos de negócio logo após uma interrupção. O plano 
também deverá identificar os gatilhos para invocação, as pessoas a serem envolvidas, 
comunicações etc. 

O PCN da CAPES, será composto de Planos de Contingência dos Sistemas de 
Informação - PCSIs, considerados críticos pela instituição. 

Requisitos Preliminares: 

O PCN deve: 
1. Fornecer procedimentos para sustentação das operações de negócios enquanto se 

recupera de um evento significativo.  

2. PCN será executado, apenas, para os sistemas críticos da CAPES. Cada etapa fornecerá 

procedimentos e recursos para a recuperação de um sistema de informação.  

3. Os sistemas críticos, contemplados pelo PCN, terão seus Planos de Contingência de 

Sistemas de Informação, confeccionado. Para direcionar a recuperação do sistema 

conforme planejamento. 

4. O plano, para os sistemas críticos da CAPES contemplados pelo PCN, serão 

ativados independente de outros planos ou como parte de um esforço para 

recuperação maior coordenado com Plano de Continuidade de Negócios da 

instituição. 

5. Os sistemas críticos da CAPES inicialmente contemplados serão: Portal CAPES e 

SEI. 

 

 

 

 



 

 

Expectativa de Prazo (semestre/ano):  

 

Assinalar uma única opção para INÍCIO e outra para TÉRMINO 

 INÍCIO  TÉRMINO 

2020 1º 

SEMESTRE:  

X 

2º 

SEMESTRE:  

 

1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE: 

 

2021 1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

2022 1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

2023 1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

X 

 

Metas: 

Ano Meta 

2020 1º SEMESTRE: Modulo 2 definir grupo de sistemas críticos da Capes 

para o período que terão seus PCSIs elaborados. 

2021 1º SEMESTRE: Modulo 3 definir grupo de sistemas críticos da Capes 

para o período que terão seus PCSIs elaborados. 

2022 1º SEMESTRE: Modulo 4 definir grupo de sistemas críticos da Capes 

para o período que terão seus PCSIs elaborados. 

 

 

 

 

  



 

 

Avaliação Técnica de Ação 
(PREENCHIMENTO DTI) 

 

PRAZO PREVISTO (semestre/ano):  

 

Assinalar uma única opção para INÍCIO e outra para TÉRMINO 

 INÍCIO  TÉRMINO 

2020 1º 

SEMESTRE:  

X 

2º 

SEMESTRE:  

 

1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE: 

 

2021 1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

2022 1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

2023 1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

X 

 

 

Unidade DTI Responsável (DTI | CGII): CGII 

Subunidade DTI Responsável (CGII): CGII 

 

Observações Técnicas, Ações Internas necessárias ou Necessidade de 

Aquisição/Melhorias:  

Recomendamos o término da ação para o 2º semestre de 2023, tendo em vista a 

necessidade de atender para as recomendações do iGovTI/TCU em construir um 

Plano de Contingência de Negócio para os sistemas críticos da CAPES.  



 

 

Além de habilitar a CAPES na recuperação do processo de negócio sustentado por TIC, 

após um incidente crítico, que venha caracterizar uma Crise, causando 

indisponibilidade ou degradação grave à operação padrão do processo de negócio; 

Contratações necessárias: 

1. Infraestrutura para garantir os serviços, sustentados por TIC, entre os 2 sites; 

2. O Contrato atual com a RNP a princípio tem duração de 60 meses. Estamos no 

2º ano de execução. Então atingiremos o término do Contrato em 2022.  

 

 


